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DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1.189, DE 2014




De autoria do Deputado José Zico Prado, o projeto em epígrafe tem por objetivo autorizar o repasse de recursos financeiros aos Municípios para o custeio de máquinas e equipamentos agrícolas.




Em pauta, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.




Inicialmente, para análise quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação), que se manifestou favoravelmente ao projeto, às fls. 04.




Na sequência, para exame quanto ao mérito, o projeto seguiu para a Comissão de Atividades Econômicas, a qual opinou por sua aprovação.




Em seguida, a propositura foi conduzida para esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para avaliação dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 




O projeto em questão pretende, por meio de autorização ao Poder Executivo, criar o programa “Melhor Caminho Custeio”, com a finalidade de desenvolver a intraestrutura rural e agricultura familiar.




Após exame do projeto, consideramos não haver óbices à aprovação da referida proposição, motivo pelo qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 1.189, de 2014. 

Sala das Comissões, em

DeputadO DAVI ZAIA

Relator
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